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PROJETO DE LEI

r Estabelece a inclusão da disciplina de primeiros socorros e

prevenção contra incêndio, no curriculo escolar da rede municipal de

ensino."

Artigo 1o - Fica obrigatório a inclusão da disciplina de primeiros socolros e prevenção contra

incêiaio, no currículo escolar da rede municipal de ensino'

parágrafo único - Cabeú ao Executivo Municipal, através da secretaria competente, estudaÍ em

lue eãpa ao fnsino Fundamental estâ disciplina sera mais adequada'

Artigo 2' - O município regulamentaní a presente lei no que couber'

Artigo 3' - Esta Lei entra em vigor na data de sua publica$o'

Ver. Ver. Cláudio Costa
Bancrdr PT

Ver. Luiz Fra Spotorno

Vice - líder
Líder aPT

Rio Grande, 26 dejulho de 2010
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Designo para exercer a função de Relator (a) da matéria o (a) Vereador (a)

,4-o.rír;4

(l) Fica deferido, a pedido do Relator, o prazo do art.42, s 1., do Regimento Interno.( ) Não Requerido o prazo do aÍt.42,§ lo, do Regimento Intemo.

Deliberou a Comissão de:
( É) Enviar ao Consultor Jurídico.
( ) Nilo enviar ao Consultor Jurídico.

Rio Grande, de de 20

hesidente da Comissão

( ) O pres€nte eto atendê as
é adequado a Tecnica Legislativa

Rio Grande, #6ç

DESPACHO

Rio Grande, de

Jurídico

nN.{'?l)2
W/*,r,*,o-

grmentars e d dd.l.
(/,

s, Jurídicas, Re

de 20Q

Na condição de Relator (a):
( ) Acolho o parecerjurídico por seus firndamentos.
( ) Deixo de acolher o parecerjurídico pelas razões em separado.
( ) O presente projao atende as normas Constitucionais, Jurídicas, Regimentais e

é adequado a Tecnica Legislativa.

de 20

Relato(a)
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^ Estado do Rio Graade do SuI
CAMARA MUNICIPAL DO RIO GRAIYDE

COMISSÃoDECoNsTrtu_rÇ4_ol{u§TrÇ_.A,sERvrÇospúBl,rcos,
rNFRA_ESrRUrURA, SEGURANÇa púÉr.,lCÀ r tiúÀõÃNra

PARECER

como:

rnocesso...1. 0..5t/.p.1q.........

Esta Comissão, após apreciar o Projeto, constante do Processo acima enumerado, declara o reÍêrido

( ) CONSTTTUCTONAL

CONSTITUCIONAI,

( ) ANTTJURÍDrco

O ANTIRE,GIMENTAL

O INADEQUADO A TECNICA LEGISLATIVA

Este é o parecer desta comissão.

Sala das Comissões Técnicas, Câmara Municipal, Rio Crande, .L.'].... a" ... Af-k. de )D!o

residente

í

Pres

O d t)

Membro



TNFORMAÇÃO N.' 1545

lnteressado:

Consulente:

DestinaÉrio

Assunto:

Ementa:

Porto Alegrê, 12 de agosto de 2010

Recebemosconsulta,pormeiodefac-simileeregistradaness.rDPlÚ

§ob o n.o 36.61912010, questionando quaÍúo à inicietiva dos Projetos de Lei ns" 36/2010,

37 t201 0, 38/201 0, 3gl/201 0.

O Projeto de Lei no 36/2010 dispóe sobre a obrigatoriedade da

divulgaÉo, por parte do Executivo Municipal, dos números de telefones de emergência e

úilidade pública em todos os órgãos públicos, independentemente da esfera de govemo, e

no transpoÍte coletivo da cirlade de Rio Grarde.

O Projeto de Lei no 3712010 estabelece quê todas as pessoas

beneficiadas por algum programa de govemo, seja ele municipal, estadual ou federal, e

todas as crianças que pârticiparêm de prolêto§ envolvendo espoÍte, saúê e educação'

tenham passe livre no transporte coleüvo na cidade de Rio Grande'

O Projeto de l.ei n.o 38l2O1O cÍia o "DISK Serviços Uàanos"' que

tem poÍ fm€eívir como um êlo eítre a sectetaria dê serviços urbanos e os muniopa.r de

Rio GÍildei4íiÍnorando o trabalho de limpeza e manúenção dê toda a cidade'

\\

o.d; r1
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MunicÍpio de Rio Grânde/RS, PodeÍ Legisletivo.

Júlio Rodrígucs, Consultor JurÍdico.

Presidente da câmara de veÍeedores.

lnconstitucionalirade formal de píojeto de lei, por inidativa lêgislawa'

Os Píojebs de Lei ns.o 3ô, ll ' U e j Wosdesle.ano e.de inicidiva do

Poder Legislativo, padecem de flagãnte inconsütucionalidade-decorÍentê

de vÍcii formai,' eis que diipoem sobre matérias tipi=mênte
aaministrativas, úeterminànoo tareÍas a ôrgâos da adminisrâÉo
munidpal, cuja execuÉo tambêm implica em aumento de desPe§a

pública. ConsideEçõe§.



O Projeto de Lei n.o 39r:2010 estabêlêcê a inclusão da disciplina de

primeiros soc6Írqs e pÍevenÉO contÍÍr in6êndio nO curículO escolar da rede municipal dê

ensino.

Analisados os Proiêtos, nosso DepaÍtamênto de Assunto§ Juridicos

passa a expender as considerações que seguem:

í . Todos os projeto§ rêfeÍidos são inconstitucionais devkJo ao mesmo

vício formal, eis que úo de iniciativa do Po&r Legislativo e dispõem sobrê matérias

tipicamente administrativas, deteÍminando tarefas a órgãoe da administraçáo municipal, cuja

exeqJçáo tamtÉm implica em aumento de desp6a pÚblica'

2. A inicietiva de proposição de um novo direito é o ato que

desencadeia o procêsso legislativo, ou sêja, é a maniíe§tação de vontade, em forma de

projêto escrito e articulado, que deve ser de plêno conhecimento daqueles a quem a ordem

constitucional atribui tal competência.

A iniciativa, via de regra, é concorrente (art' 61 da Constituição da

República). Em alguns casos, há a iniciativa privativa, também chamada de reservada, que

restringe a apresentaçáo de pÍojetos de lei sobre deteíminadas matérias a deteÍminâdos

titulares - resguardando, assim, ao seu titular, a decisâo de propor um direito novo sobrê

matérias confinadas a sua atenção. É o caso da reserva ao Presidente da República de

iniciativa das leis sobre as matérias expostas no § ío do art.61 da Constituiçáo da

República, repetido na constituiçâo Estadual, no art.60, cuja obsêrvància é ob'Íigatória

pelos Municípios, em razáo do principio da simetria vertical, insculçÍdo no artigo 89, tamtÉm

da Constituição Estadual.

2-'1. As matérias de iniciativa privativa poderão ser do Poder Executivo ou

do poder Legislativo. São exemplos de matérias legisláveis com iniciativa reservada ao

Execúivo, as mencionadas no artigo 61, § 1', inciso ll, da constituiçáo Federal, além de

outras disseminadas na Lei Básica, como são as leis orçementárias - aÍtigo 165, e as que

gerem despesas - artigo 69.

2.2. De iniciativa privativas do Legislativo são, por exemplo, as matérias '

do inciso X, do art. 37 e § 4' do art. 39, da constituirÉo da Reptrblica, com a redação que
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lhes deu a re@ntê Emenda constitucional n" '19/Í998, que trata da fixação dos subsídios

dos cargos eletivos e secretários municipais.

3. Além disso, cumpÍe salientar que a Constituição da República

consagra, em seu art. P, o princípio da independência e harmonia dos Poderês Legislativo'

Executivo e Judiciário. A Constituição do Estado do Rio Grande do Sul, no art. 50, repete

esse princípio, eduzindo, ainda, que "é vedado a qualquer dos Poderes delegar atribui@s'

e ao cidadâo investido em um deles, exercer funçáo em outro, salvo nos casos previstos

nesta Constituição'.

No art. '10, a Consütuiçâo do Estado dêtermina que "são Poderes do

MunicÍpio, independentes e harmônicos entre si, o Legislativo, exercido pela câmara

Municipal, e o Executivo, exercido pelo Prefeito".

oprincÍpioconstitucionaldadivisâodospoderescaracleriza-sepela

atribuiÉo das funções govemamentais a difêrentês órgãos, consagrando a descentralização

do poder público. Essa dMsáo esteia-sê em dois fundamentos principais: (a) a

especiatização funcionat, ou seia, cada órgão ao qual são âtribuídas determinadas funçôes

é especializado para o desempenho das mesmas, e (b) a independência orgánica, que

signiÍica que, aiém da especialização íuncional, é mister que cada órgão seja eÍetivamente

independente um do outro, ausente quaisquer meios de subordinação'

O sistema de segregaçáo das funções execúÚas e legislativas

impêde que o óÍgáo de um Poder exerça atribuições de outro. Assim, o Prefeito não pode

legislar, assim como nào pode, a càmara de Vereadores, administrar. Dentro da sua missão

própria e privatúâ, o Poder Legislativo estabelece as rêgÍa§ legais, genéricas e abstratas

paftr que o poder Executivo as execute, convertendoas em atos administrâtivos individuais

e concretos.

4. Nessa esteira, a Constitui@o do Estado do Rio Grande do Sul, no

art. 60, ll, "d', prevê ser da iniciativa privativa do chefe do Poder Executivo as leis que

disponham sobre a criaÉo, estrúuração e ÚibuiÉo das soer€tâdas e órgãoc da

adminbtÍeção públicat. Em seu artigo 82, inciso Vll, tamÉm da ConstituiÉo Estadual,

I Nos termos do art. 84, lll ê Vl, 'ã' da ConsütukÉo Federá1, é competência

privãtiva do Presidente da RepÚblica dispoÍ mêdiante decíeto de questóes referênt6 à orgAniza@ e

iJncicnamento da adminisfaiâo ftderai, quando não impli:ar aumento de despesa nem criaçáo ou I
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aplicável aos Municípios em decorrência do princípio da simetria vertical, consoante o artigo

8o, caput, determina competir, privativamente, ao Govemador do Estado, "dispor sobre a

organização e o funcionamento da administração êstadual'.

5.

P.v{ar I Â.ti.lâfiv^ ,a^ ' tr ,{ê n-r."+la iã" áêtift 'ãi^^^li'l^á 'lÁ *á' 'r r'í^i 'à--l 
i

admi-irtnlãe nu.iiF^'r ÀÍr lln.rllr tambát amiu- .m.rnc.t d. c.3F... FÚbr.-r .

-!ll ;rlqlEÜ!E'l
-^^^.''.r..-.,..
.ldlú-Lr5lrhr.

Ainconstitucionalkíadêdeiniciativaüciatodoso§dispo§itivos

normativo§ do projeto, como afiÍma MENDES (í998,263), ao aboÍdar o§ dêhito§ formeis

das leis: 'pgfeitos Íormais, tais como â inobseÍvância des disposiÉes atinentes à iniciativa

de lei ou competência lêgidafiva, levam, normalmente, a uma dedaração cte nulklade total'

uma veiz quê, írêsse cso, não sê üslumbra a possibiliílade dê divisão da lei em partes

válidas e inválidas.'2

extinÉo de órgãos públicos. Havendo aumento de despêsa, a matéria deverá ser disciplinada em lei,

de iniciativa privativa do Chêfu do PodeÍ Executivo.

2 MENDES, Gilmar Feneira. Jurisdição Concütucional. Seraiva, 1998' p' 263'
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5. Os Projetos de Lei sob análise padecem, tamkÉm, dê

inconstitucionalidade material, eis gue geram, por consequência do que dispõem' de§pesa

pública.

As despesas públicas devem estar pÍeüstas nas leis orçamêntáÍiâs

dos entes federados, que compóem um conjunto de normas qrjo escopo, muito além de

estimaçâo de receitas e fixação de despesas, disciplinam o planejamento dos seNiços

públicos e outros fins adotados pela política econômica ou geral, que fundamentam a

aúonomia política, administrativa e, principalmentê, financeira do ente federado'



6. PoÍtanto, ao ser elaboEdo, poÍ iniciaüva do Legislativo, Projeto de

Lei quê afeta direta ou indiretamênle as leis orçamentárias de iniciativa exclusiva do Chefe

do Poder Executivo (artigo 63, inciso I e art§o '165, incisos l, ll e lll, todos da constituição

Federal, aplicáveis pelo princípÍo da simetria veÉical aos demais entes da FederaÉo)

haverá inconstitucionalidade formal por vício de origem.

7. Da aplicaçâo do conjunto normetivo ora esboçado, conclui-se que as

leis que implicam alteraçâo na polÍtica orçamentária do Município, acanetando desequilíbrio

nas contas públicas, são de competência exclusiva do chefe do Poder Executivo, por

constituir matéria tipicâmente administrativa.

8. Leis semelhantes à pÍoposta por esse Poder Legislativo já foram

analisadas pelo Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul, sendo declaradas

inconstitucionais pelas razões ora êsposadas. Como exemplos, citâmos os seguintes

julgados:

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. Lêi municipel n. íoí4 de
í6 dê agosto de 2007, que dbpõe sobro. obÍlg.toriod.do dê affx.Éo
de Ibtagem com oG têleÍones doe sewir;oe públlcoG dê êmeígênch dê

ovo Hàmburgo nc pÍinclpab toÍmin.b e psÍad6 de ônlbrrs, alám
dos pontoc dê táxi do munhlplo. vÍcb do origem por imposaçào ao
Podei Exêcúivo. AÍÍonta ao pÍlnctpio da sepaÍação doc Podst€..
Precedentes jurisprudenciais. eÉô iuEâoa proceoente. Únânime.3

AÇÃO OIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. Lei Municipal. Transporte
coletivo urbano. Passê livre. lniciativa Legislative. VÍcio formal. Ação DlÍ€ü
de tncon.tltucionalitade do Lei munlcipa! que instltulu o 'p.$e livro'
no tramportê coletiyo uÍbano no municíplo de São GabÍitl.
Competâncla de inlchtiva logbhtiva rc3êrvade ao chefe do Poder
Erecutivo Xunicipal. Prlncípio da slrnetrla e separação dos PodêÍê..
Vlohçâo do aÊ 61, § ío, ll "b', da Con tituição Foderal. vício íoÍmel do
lnlchtlve. lncoÉtlhtciomlldade reconheckla. JULGARAM
PROCEDENTE A AçÂO. UNÂNIME.1

AÇão direta de inconstitucbnalidade - Lêi lunich.l do Cselroa que
dbpõa lobrs a vêlculeção dô pÍogÍams de lÍÚoÍmação e PÍêYênçáo

3 TJ/RS. Açáo Direta de hconstitucionalk ade No 70026580134. Tribunal Pleno

Relatoc Francisco José Moêsch. Julgado em 220612009.

. TJ/RS. Açâo oireta de lnconstitucionalidadê No 70032173981. Tribunal Pleno

Relator Carlos RaÍael dos Sentos JúnioÍ. Julgado em OSn7nO1O.

À
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da AIDS (HÍV) - Odgom na Cârn ra dê Voreâdorr. - Vlcio do lniclativa -
Lei quê deteÍmina condutas administrativas próprias da organizaÉo do
Execúivo alterando afibuiçôes de Secreteria Municipal e estabelece
aumento de-despesa sêm a res@iva dotaçâo oÍçamentária. Açáo julgada
procedente. " [sic] (gribmos)

ADln. Loi do iniciatlya legblÍlva quê institui pÍograma meü pÍimeirc
semestro. etóÍia ve'sando oÍgantsaÉo e ftrncionamonto de
adminbtraçlo e criando de.p6a. Vício de iniciative. Açáo julgada
procedente. b 

lsicl (grifamos)

ADIN. MunicÍpio de Rio dos Índios. Reserva de iniciativa- lnstituiÉo de
progEma, com dêterminaçáo dê serviço a Sêcretarias ê uso dê bens
públicos, ausente previsáo em lei oÍçamentária. E Í€6e ade iniciatlva do
Erocutlyo lei municipel instituidore do programa de atêndimento a
pÍopÍiodados rurab, com sorulço do máquinas ê oquipamêntG
públicos e lmpoclçrto dê .tiyidado a lecrctaÍ|e3. Precedentes. AÉo
julgada procedente.' [sic] (grihmos)

São as informações que satisfazem a consulta

GABRIELA GROSSI DABLE DE NELLO
Acadêmka de Dircib

BARTOLOIÊ BORBA
oAB'RS rf 2.392

ü

,áu TJRS A@ Direta de lnconstitucionalidadê n" 70003939550. Tribunal
Des. Joáo Carlos Branco CaÍdoso. Julgado em 17n1nOO3.
u TJRS. Açáo OiÍêta de lnconsütucionalk adê No 70008050288. Tribunal Pleno.
Rêlator: Des. Paulo Augusto Monte Lop6. Julgado em 1Onil2OO4.
7 TJRS. AÉo Direta de lnconstitucionalide & no 7OOc/,297289. Tribunal Pleno. Rel.
Des. Antônio Janyr Dall'Agnol Júnior. Julgdo en 23112i20O2.
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9. Além do acima exposto, vale destacar, em relaçâo a

inadequabilidade do Prcreto de Lei no 38/2010, que resta ausente a descrição do objeto no

art, 'lo, reguisito essencial paÍa a sua posteÍior edição no foímato de lei.

ANA TARIA JANOVIK
oABrRs No 69.769


